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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 27 de Dezembro de 2005.--------------------------------------------------------  

------- Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; 

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, 

Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente 

Bancária, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede. Foi 

presente o resumo diário de tesouraria nº. 243, na importância de 637.665,07 ¼�
(seiscentos e trinta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco euros e sete cêntimos). 

Tendo sido previamente distribuída por todos os membros do Executivo fotocópia do 

texto da acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a leitura e por unanimidade 

foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do Presidente do Conselho 

de Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

------- Saiu o Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso. --------------------------------------------- 

�� �� ,/80,1$d­2�'(� 1$7$/� �������O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 27/12/05 pelo Chefe de Gabinete do Presidente, do 

seguinte teor: “Devido ao não cumprimento da Cláusula nº. 2 do Protocolo de Natal 

de 2004, as seguintes Juntas: Ançã, Bolho, Cadima, São Caetano e Sepins, não 



terão direito a receber a 2ª. tranche do respectivo Protocolo.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 

27/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� &KHIH� GH�
*DELQHWH� GR� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� QmR�
DXWRUL]DU�R�SDJDPHQWR�GD�����WUDQFKH�GRV�3URWRFRORV�FHOHEUDGRV�FRP�DV�-XQWDV�GH�
)UHJXHVLD� GH� $Qom�� %ROKR�� &DGLPD�� 6mR�&DHWDQR� H� 6HSLQV�� XPD� YH]� TXH� QmR� IRL�
GDGR�FXPSULPHQWR�SRU�SDUWH�GDTXHODV�$XWDUTXLDV�DR�HVWLSXODGR�QD�FOiXVXOD�����GRV�
3URWRFRORV� GH� &RODERUDomR� FHOHEUDGRV� SDUD� R� HIHLWR� H� UHODWLYRV� j� ,OXPLQDomR� GH�
1DWDO� ������ $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso.--------------------------------------- 

����,148e5,72�$2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(���(19,2�'26�3$5(&(5(6�(�
'(63$&+2� ¬� $&d­2� ,163(&7,9$� �� '$� ,163(&d­2�*(5$/� '$�
$'0,1,675$d­2� '2� 7(55,7Ï5,2�� ofício nº. 9678, datado de 14/12/05, 

remetendo cópia dos pareceres, bem como do despacho proferido em 24/11/05, por 

Sua Excelência o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local, relativos à 

acção inspectiva efectuada ao Município de Cantanhede pela Inspecção-Geral da 

Administração do Território, a que corresponde o Processo nº. S.P. 60.200, e do 

qual foi determinado: “1- Que se remeta ao Magistrado do Ministério Público no TAF 

de Coimbra fotocópia autenticada de Fls. 44 a 81, 97 a 99, 103 a 105 e 108 a 121 

para instauração da acção para declaração judicial de nulidade dos despachos de 

reclassificação profissional de 3.1.2001, 1.3.2001 e 8.3.2001; 2- Que se participe ao 

Tribunal de Contas o teor do ponto 1 deste parecer final e dos pontos 1.3 e 1.7 do 
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relatório, para apuramento de responsabilidade financeira; 3- Que se dê 

conhecimento da matéria relatada no ponto 2 do relatório ao respectivo exponente; 

4- Que se proceda às comunicações previstas no artº. 14º. das Normas e 

Procedimentos Técnicos dos Processos Inspectivos da IGAT.” $� &kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� H�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� LQIRUPDU� D� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� GR�
UHVXOWDGR�GR�,QTXpULWR�HP�DSUHoR��HQYLDQGR�OKH�FySLD�GR�UHVSHFWLYR�SURFHVVR�����������
����$03/,$d­2�'$�5('(�'(�6$1($0(172�'$�72&+$���352552*$d­2�'(�
35$=2� ��'$�(035(6$� $=,1+(,52� ±�62&,('$'(�'(�&216758d®(6��6�$���
fax nº. AZ.467-B/05-CR, datado de 07/12/05, solicitando a prorrogação do prazo por 

um período de 6 meses, para a conclusão da empreitada mencionada em título, a 

qual se deve a atrasos e suspensões de trabalhos, alterações do traçado, bem como 

às chuvas que se verificaram. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada pela Inova – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de 

Cantanhede, E.M., do seguinte teor: “Com base nas razões apontadas pela firma 

adjudicatária, proponho que se defira o pedido, ou seja, prorrogação, sem efeito na 

revisão de preços, por 180 dias, devendo terminar até 05/05/2006.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�,129$�±�(�0���GHOLEHURX�
GHIHULU� R� SHGLGR� HIHFWXDGR� SHOD� (PSUHVD� $]LQKHLUR� ±� 6RFLHGDGH� GH� &RQVWUXo}HV��
6�$��H�DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�SRU�XP�SHUtRGR�GH�����GLDV�SDUD�D�H[HFXomR�
GD�HPSUHLWDGD�GH�$PSOLDomR�GD�UHGH�GH�6DQHDPHQWR�GD�7RFKD´��GHYHQGR�D�PHVPD�
WHUPLQDU� DWp� ��������� H� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QDTXHOD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(*,0(172� '2� &216(/+2� *(5$/� '$� ,129$� ±� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(�� (�0�� �� '$�



,129$� ±� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(�
&$17$1+('(��(�0���ofício datado de 21/12/05, remetendo, nos termos da alínea 

a) do nº. 2 do artigo 15, da Lei 58/98, de 18 de Agosto, o Regimento do Conselho 

Geral daquela Empresa Municipal. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������� 
�� ��),;$d­2�'$�7$;$�081,&,3$/�'(�',5(,726�'(�3$66$*(0� �70'3��È6�
(17,'$'(6� 48(� 2)(5(&(0� 5('(6� (� 6(59,d26� '(� &2081,&$d®(6�
(/(&75Ï1,&$6� $&(66Ë9(,6� $2�3Ò%/,&2�180�/2&$/� ),;2� �� $3/,&$d­2�
'$� /(,� 1��� �������� '(� ��� '(� )(9(5(,52� �/(,� '$6� &2081,&$d®(6�
(/(&75Ï1,&$6���� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 22/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “A Lei nº. 5/2004, de 10 de 

Fevereiro (Lei das Comunicações Electrónicas), estabelece o regime jurídico 

aplicável às redes e serviços conexos e define as competências da autoridade 

reguladora nacional neste domínio, no âmbito do processo de transposição das 

directivas comunitárias e determina ainda os direitos e os encargos relativos à 

implantação, à passagem e ao atravessamento de sistemas, equipamentos e 

demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações 

electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios públicos e privados 

municipais. O artigo 106º. do referido diploma legal determina a existência de uma 

taxa municipal de direitos de passagem (TMDP) que é determinada com base na 

aplicação de um percentual sobre a facturação mensal emitida pelas empresas que 

oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em 

local fixo, para os clientes finais na área do correspondente município. O regime 

legal estabelece ainda que as receitas provenientes das TMDP têm como 

beneficiários os municípios, pelo que as empresas que oferecem redes e serviços de 
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comunicações electrónicas em local fixo se comportam como meros intermediários 

entre os clientes finais, que efectivamente suportam aquela taxa e os Municípios. 

Nestes termos, não podem os Municípios impor a condição de que o custo seja 

suportado pelas empresas, por esta solução não ter acolhimento na lei. O percentual 

anteriormente referido é aprovado anualmente por cada município até ao fim do mês 

de Dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência e não pode 

ultrapassar os 0,25%. A Assembleia Municipal de Cantanhede em sua sessão de 

10/09/04 e sob proposta da Câmara Municipal, deliberou aprovar, para o ano de 

2005, a fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TDMP) em 0,25 %, nos 

termos do disposto no artº. 106º. da Lei nº. 5/2004, de 10 de Fevereiro (Lei das 

Comunicações Electrónicas). O Regulamento nº. 38/2004, publicado no D.R. nº. 230 

(II Série), de 29 de Setembro, determina os procedimentos de cobrança e entrega 

mensais aos municípios da taxa municipal de direitos de passagem (TMDP). Pese 

embora a existência daquele normativo e das notificações efectuadas em devido 

tempo junto da ANMP, ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações e as 

empresas a operarem na área do Concelho (PT, TMN, Pluricanal, CaboVisão), 

comunicando as taxas fixadas em Assembleia Municipal, o cumprimento daquelas 

obrigações estão longe de ser obtidas, porquanto, em 2005 apenas houve a 

transferência por parte da PT da quantia de 2.467,86 ¼� H� UHODWLYR� DRV�PHVHV� GH�
Junho/Julho/Agosto/Setembro de 2005 e de 0,02 ¼�SRU�SDUWH�GD�701�UHODWLYR�DR��º. 

Semestre de 2005. Por outro lado, a fiscalização por parte deste Município é 

inexistente, dado que, se desconhece o volume de facturação das empresas 

abrangidas, bem como dos clientes que não efectuam o pagamento das taxas 

devidas, o que impossibilita a Autarquia de actuar coercivamente. De registar ainda, 

que de acordo com os dados actualmente disponíveis e constantes do site da 



ANACOM, na região, apenas o Município de Anadia já aprovou a taxa de 0,25 % a 

cobrar em 2006. Face ao exposto, coloca-se à Consideração Superior o presente 

assunto, tendo em vista a eventual fixação da taxa em apreço para o ano de 2006, 

sendo certo que, caso a mesma venha a ser fixada deverá ser remetida com 

urgência à Assembleia Municipal com vista à sua aprovação, tendo em conta que a 

mesma deverá ser aprovada no mês de Dezembro para vigorar no ano seguinte.” $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV�
+XPDQRV��GHOLEHURX�����6XVSHQGHU�SDUD�R�DQR������D�FREUDQoD�GD�7D[D�0XQLFLSDO�
GH�'LUHLWRV�GH�3DVVDJHP��7'03��jV�HQWLGDGHV�TXH�RIHUHFHP�UHGHV�H�VHUYLoRV�GH�
FRPXQLFDo}HV�HOHFWUyQLFDV�DFHVVtYHLV�DR�S~EOLFR�QXP�ORFDO�IL[R�����0DQGDU�VXEPHWHU�
HVWD� VXVSHQVmR� j� DSURYDomR� GD� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� VROLFLWDQGR� TXH�� IDFH� j�
XUJrQFLD�GD�VLWXDomR��R�DVVXQWR�VHMD�SUHVHQWH�Mi�QD�SUy[LPD�VHVVmR�GDTXHOH�yUJmR�
GHOLEHUDWLYR��VH�SRVVtYHO�� IRUD�GH�DJHQGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
����&2175$7$d­2�'(�80�(035e67,02�'(�0e',2�(�/21*2�35$=2�62%�$�
)250$� '(� $%(5785$� '(� &5e',72� 12� 9$/25� '(� ����������� ¼� ��
$3529$d­2�'$�0,187$�'2�&2175$72����O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 23/12/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, sobre a proposta de minuta do referido contrato de 

empréstimo, do seguinte teor: “Sobre a minuta da proposta contratual enviada pelo 

BANCO SANTANDER TOTTA, SA para apreciação da Câmara a fim de contratar o 

empréstimo para financiamento da obra de “Manutenção e Ampliação da Rede de 

Saneamento - Drenagem de Águas Domésticas da Freguesia de Febres 

(Sanguinheira, Serradade e pequenos troços distribuídos pela freguesia) incluindo a 
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estação elevatória do Lavadouro”, sou a informar que a proposta de contrato está de 

acordo com as condições que a instituição bancária apresentou a concurso com as 

constantes do nosso ofício convite. A actual proposta clarifica pontualmente alguma 

situação que havia ficado omissa, por não ter sido solicitada, mas que são usuais 

nos contratos de empréstimo, tais como: a) A possibilidade de haver cobrança de 

juros de mora em caso de atraso no cumprimento das obrigações, referido na 

cláusula 4ª n.º 2; b) As quantias a utilizar ao abrigo da proposta de abertura de 

crédito serão disponibilizadas pelo Banco se solicitadas mediante aviso prévio não 

inferior a cinco dias úteis; c) A imputação de despesas de contrato ao contratante 

devedor, conforme cláusula 6ª. Em face do exposto, proponho que sejam aceites as 

presentes condições.” $� &kPDUD� SRU� PDLRULD� H� GH� DFRUGR� FRP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�FRQWUDWR�GH�HPSUpVWLPR�GH�PpGLR�H� ORQJR�SUD]R�
VRE� D� IRUPD� GH� DEHUWXUD� GH� FUpGLWR� QR� YDORU� GH� ����������� ¼�� D� FHOHEUDU� HQWUH� R�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�R�%DQFR�6DQWDQGHU�7RWWD��6$��GD�TXDO�ILFDUi�XPD�FySLD�
DUTXLYDGD�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��FRQGLFLRQDGR�j�DXWRUL]DomR�GD�
UHIHULGD� FRQWUDWDomR� SRU� SDUWH� GD� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�FRQWUDWR��$EVWLYHUDP�
VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��
$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������
�� �� $/$5*$0(172� '2� +25È5,2� '(� )81&,21$0(172� '2�
(67$%(/(&,0(172�©%$5�6$/221ª� �����(����'(�'(=(0%52�'(������ ��'$�
),50$�0,*8(/�	�0$5$1+­2��/'����com sede em Febres, requerimento entrado 

nos serviços em 21/12/05, solicitando autorização para o alargamento de horário de 

funcionamento até às 6,00 horas, a título excepcional, nos dias 24 e 31 de 



Dezembro de 2005, o estabelecimento denominado «Bar Saloon», sito na Praça 

Florindo José Frota - Febres. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 23/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar V. Exª. de que o pedido é 

possível de deferimento nos termos do artigo 6º. do Regulamento do Horário de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais que estipula que … a Câmara 

Municipal tem competência para, a requerimento dos interessados e relativamente a 

alguns períodos e épocas do ano e a alguns dias da semana, autorizar o 

funcionamento dos estabelecimentos para além do horário fixado, …, desde que se 

observem cumulativamente os seguintes requisitos: a) situarem-se os 

estabelecimentos em locais em que os interesses de certas actividades profissionais 

o justifiquem; b) Não desrespeitem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos 

cidadãos residentes.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�� ��� $XWRUL]DU� TXH� R�
©%DU� 6DORRQª�� D� WtWXOR� H[FHSFLRQDO� H� GH� DFRUGR� FRP� R� Q��� �� GR� 5HJXODPHQWR� GR�
+RUiULR�GH�)XQFLRQDPHQWR�GRV�(VWDEHOHFLPHQWRV�&RPHUFLDLV��HVWHMD�DEHUWR�QD�QRLWH�
GH� ��� GH� 'H]HPEUR� DWp� jV� ����� KRUDV� GD� PDQKm�� QD� FRQGLomR� GH� QmR� VHU�
GHVUHVSHLWDGD�D�VHJXUDQoD�� WUDQTXLOLGDGH�H�R� UHSRXVR�GRV�FLGDGmRV� UHVLGHQWHV�����
'DU�FRQKHFLPHQWR�GD�SUHVHQWH�GHOLEHUDomR�j�*15��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� �� $/$5*$0(172� '2� +25È5,2� '(� )81&,21$0(172� '2�
(67$%(/(&,0(172�©%$5� ,1� 72&+$ª� �� ��� '(�'(=(0%52�'(� �����(� ��'(�
-$1(,52�'(��������'$�),50$�,1�9$*8(,5$�,1�+27(/$5,$��/'��� requerimento 

datado de 21/12/05, solicitando autorização para o alargamento do horário de 

funcionamento para as 6,00 horas, a título excepcional, nos dias 31 de Dezembro de 

2005 e 1 de Janeiro de 2006 o estabelecimento denominado «Bar In Tocha», sito na 
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Avenida Dr. Silva Pereira, nº. 6, na Praia da Tocha. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 23/12/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar V. Exª. de que 

o presente pedido é possível de deferimento nos termos do artigo 6º. do 

Regulamento do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais que 

estipula que … a Câmara Municipal tem competência para, a requerimento dos 

interessados e relativamente a alguns períodos e épocas do ano ou a alguns dias da 

semana, autorizar o funcionamento dos estabelecimentos para além do horário 

fixado, …, desde que se observem cumulativamente os seguintes requisitos: a) 

situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de certas 

actividades profissionais o justifiquem; b) Não desrespeitem a segurança, a 

tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�TXH�R�©%DU�,Q�7RFKDª��D�WtWXOR�H[FHSFLRQDO�H�GH�DFRUGR�FRP�R�
Q��� �� GR� 5HJXODPHQWR� GR� +RUiULR� GH� )XQFLRQDPHQWR� GRV� (VWDEHOHFLPHQWRV�
&RPHUFLDLV��HVWHMD�DEHUWR�QD�QRLWH�GH����GH�'H]HPEUR�H�GR�� GH�-DQHLUR�GH������DWp�
jV� ����� KRUDV� GD� PDQKm�� QD� FRQGLomR� GH� QmR� VHU� GHVUHVSHLWDGD� D� VHJXUDQoD��
WUDQTXLOLGDGH�H�R�UHSRXVR�GRV�FLGDGmRV�UHVLGHQWHV�����'DU�FRQKHFLPHQWR�GD�SUHVHQWH�
GHOLEHUDomR�j�*15��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�3217(�'(�75È6�'$�9,/$�
(0�$1d­���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0(126�(�(1&(55$0(172�'$�
(035(,7$'$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 06/12/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Seiça Unipessoal, Ldª., pelo 

valor de 37.210,55 ¼� �� ,9$�� DGMXGLFDGD� SRU� GHOLEHUDoão de Câmara de 20/08/04. 



Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 3.017,61 ¼�
+ IVA, o que representa 8,11 % do valor da adjudicação, propondo-se a sua 

aprovação, bem como da respectiva conta final.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 20/12/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�3RQWH�GH�
7UiV�GD�9LOD�HP�$Qomª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�
2UoDPHQWR�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�H�FRQVLGHUDU�HQFHUUDGD�D�UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
��� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� $55$1-2�
3$,6$*Ë67,&2� (� 5(&83(5$d­2� '$� /$*2$� '$� 7255(� ±� 9,/$0$5� ��
$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6�(�$�0(126�(�',63(16$�'2�(678'2���
O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 12/12/05 

pelo Departamento de Obras Municipais do seguinte teor: “No decorrer dos 

trabalhos da obra referida em epígrafe, constatou-se que era necessário 

desenvolver alguns trabalhos a mais a preços contratuais, nomeadamente: Artigo 

2.1 «Fornecimento e aplicação de saibro amarelo areado, devidamente regado e 

compactado com cilindro, misturado ao traço de 3:1, numa espessura de 0,15 m 

após compactação, a aplicar no percurso pedonal, incluindo abertura e regularização 

de caixa, carga, transporte e vazadouro, descarga de materiais sobrantes e todos os 

trabalhos inerentes.» - 2.000X2,0 ¼�  � ��������� ¼�� $UWLJR� ���� ©([HFXoão de 

escavação em terreno de qualquer natureza para obtenção das quotas de fundo da 
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lagoa, incluindo carga, transporte dos produtos sobrantes e vazadouro, descarga e 

rebaixamento do nível freático se necessário, todos os trabalhos inerentes à sua 

perfeita execução.» - 2.850X1,5 ¼�  � ��������� ¼�� $UWLJR� ���� ©([HFXoão de 

regularização e modelação final do leito e taludes da lagoa, conforme pormenor, 

incluindo carga, transporte dos produtos sobrantes a vazadouro, descarga e 

rebaixamento do nível freático se necessário e todos os trabalhos inerentes à sua 

perfeita execução.» - 350X1,5 ¼� ��������¼��)DFH�DR�H[SRVWR�R�YDORU�GRV�WUDEDOKRV�D�
mais ascende a 8.800,00 ¼��R�TXH�SHUID]�XP� WRWDO� GH��������GR�YDORU�GD�REUD��$�
necessidade de desenvolver os trabalhos a mais deve-se ao facto de na fase de 

projecto não se ter considerado toda a área da lagoa, verificando-se no local e no 

decorrer dos trabalhos que seria de todo benéfico aumentar a área de escavação 

por forma a aumentar o volume plano de água. Informa-se ainda que existem 

trabalhos previstos na empreitada que se prevê não irem ser executados, cujo valor 

se estima ascenderem a 7.225,00 ¼��R�TXH�SHUID]�XP�WRWDO�GH��������GR�YDORU�GD�
obra. Face ao exposto, propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais, considerando a 

estimativa dos trabalhos a menos que no cômputo geral da empreitada se traduz em 

1.575,00 ¼��GH�WUDEDOKRV�D�PDLV��R�TXH�FRUUHVSRQGH�D�������GR�YDORU�GD�REUD��$RV�
preços acima indicados acresce IVA à taxa legal em vigor.” Por sua vez a Directora 

do Departamento de Obras Municipais em 19/12/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais no valor de 8.800,00 ¼�TXH�
representam 19,10 % da adjudicação e a aprovação dos trabalhos a menos no valor 

de 7.225,00 ¼�� 6ROLFLWD-se ainda a dispensa do estudo realizado por entidade 

externa, nos termos do nº. 3 do artº. 45º. do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março. 

Aos valores acima referidos acresce o IVA.” Junto ao processo encontram-se duas 

informações de correcção do cabimento de verba emitidas em 19/12/05 pelo 



Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GDV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�$UUDQMR�
3DLVDJtVWLFR�H�5HFXSHUDomR�GD�/DJRD�GD�7RUUH���9LODPDUª��QR�YDORU�GH����������¼�
�VHWH� PLO� GX]HQWRV� H� YLQWH� H� FLQFR� HXURV��� D� TXH� DFUHVFH� ,9$� SDUD� HIHLWRV� GH�
2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D� PDLV� UHIHULGRV� QD� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�QR�YDORU�GH����������¼��RLWR�PLO�H�RLWRFHQWRV�HXURV����,9$�����'LVSHQVDU�D�
UHDOL]DomR�GR�HVWXGR��QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QR�Q�����GR�DUW��������GR�'HFUHWR�/HL�Q���
������� GH� �� GH�0DUoR�� UHODWLYR� jTXHOHV� WUDEDOKRV� D�PDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����5(48$/,),&$d­2�'$�=21$�(192/9(17(�'$�/$*2$�'2�&$%(d2�'2�
5(%2/2�±�&$59$/+(,5$�±�&$0$51(,5$���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�
0(126���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

19/12/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Relativamente 

à obra em título adjudicada à firma Os Novos Construtores, de Cidálio Soares dos 

Ramos, Ldª. em que: Valor da adjudicação: 101.102,50 ¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão de 

10/05/05; Data de consignação: 20/06/05; Prazo de execução: 180 dias. Verificou-se 

que não seria necessário executar algumas quantidades de trabalhos previstas nos 

capítulos de carpintarias, campo de jogos, águas pluviais e diversos, apresentando 

um valor total de trabalhos a menos de 4.489,61 ¼��D�TXH�DFUHVFH�R�,9$�SDUD�HIHLWRV�
orçamentais). Este valor traduz uma percentagem de trabalhos a menos de cerca de 

4,44 %. Face ao exposto, propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos (4.489,61 ¼�
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+ IVA).” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 22/12/05 

presta a seguinte informação: “Propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba 

emitida em 22/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DSURYDU�RV�
WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©5HTXDOLILFDomR�GD�=RQD�(QYROYHQWH�GD�
/DJRD�GR�&DEHoR�GR�5HEROR�±�&DUYDOKHLUD�&DPDUQHLUDª�QR�YDORU�GH����������¼��D�
TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
��� ��3(','2�'(�$32,2� �� )(67$�'(�1$7$/������ ��'26�6(59,d26�62&,$,6�
'26� 75$%$/+$'25(6� '$� &Æ0$5$� 081,&,3$/� '(� &$17$1+('(, ofício 

datado de 08/11/05, solicitando o apoio financeiro desta Autarquia para 

comparticipar nas despesas efectuadas com o almoço e a animação da Festa de 

Natal 2005, realizado no dia 17 de Dezembro, que contará com um 

almoço/confraternização e oferta de presentes aos filhos dos funcionários do 

Município. O Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso em 09/12/05 apresenta a seguinte 

proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 600,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDoão 

nas despesas da Festa de Natal 2005.» Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 19/12/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��3HGUR�&DUGRVR�H�
EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DRV� 6HUYLoRV� 6RFLDLV� GRV� 7UDEDOKDGRUHV� GD� &kPDUD�



0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH��������¼��VHLVFHQWRV�HXURV��
GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�GH�DQLPDomR�FXOWXUDO�GR�FRQYtYLR�GH�1DWDO�
�����GRV�WUDEDOKDGRUHV�GR�0XQLFtSLR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������ 
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(� ��������� �� $3529$d­2� '$6�
$/7(5$d®(6� $2� 352-(&72� (� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(�
35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�1$�58$�'2�1257(�� 1$�
35$,$� '$� 72&+$�� )5(*8(6,$� '$� 72&+$�� 35235,('$'(� '(� '25,1'$�
526$� '(� 2/,9(,5$� (� 0$5,$� )(51$1'$� 526$� '(� 2/,9(,5$�� O Senhor 

Presidente apresentou novamente à Câmara o Processo de Obras nº. 3088/05, 

relativo à legalização de alterações e constituição da correspondente propriedade 

horizontal, de uma habitação unifamiliar, sita na Rua do Norte, na Praia da Tocha, 

Freguesia da Tocha, descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede 

com o n.º 06779 da freguesia da Tocha, composto de rés-do-chão, 1º. andar e cave, 

propriedade de Dorinda Rosa de Oliveira e Maria Fernanda Rosa de Oliveira, 

presente na reunião de 15/11/05. O processo faz-se agora acompanhar de uma 

informação prestada em 22/12/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “O presente processo de alterações refere-se 

ao Lote 8M e não 7M como por lapso foi referido.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
*HVWmR�8UEDQtVWLFD��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�����������QR�VHQWLGR�GH�
WRGR�R�SURFHVVR�UHVSHLWDQWH�DR�SURMHFWR�GH�DOWHUDo}HV�H�FRQVWLWXLomR�GH�SURSULHGDGH�
KRUL]RQWDO��HP�QRPH�GH�'RULQGD�5RVD�GH�2OLYHLUD�H�0DULD�)HUQDQGD�5RVD�GH�2OLYHLUD�
H�DSURYDGRV�QDTXHOD�UHXQLmR�VHU�UHVSHLWDQWH�DR�/RWH��0�H�QmR��0�FRPR�IRL�UHIHULGR��
$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������
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��� �� 5(&(3d­2� 3529,6Ï5,$� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� '2�
/27($0(172� 85%$12� 1��� ������� $� 48(� &255(6321'(� 2� $/9$5È� 1���
������� 6,72� (0� $55Ð7$6� �� 32&$5,d$� �� '(� &e/,$� '$� &58=� &$59$/+2��
$17Ï1,2� 3(662$� '(� 2/,9(,5$�� $17Ï1,2� 0$18(/� '$� &58=� 3(662$��
9,725�0$18(/�'$�&58=�3(662$��0$18(/�'$�&58=�&$59$/+2�(�&e/,$�
'$�&58=�&$59$/+2�'$�6,/9$, requerimento datado de 23/02/05, solicitando a 

recepção provisória das obras de urbanização respeitantes ao loteamento urbano nº. 

91/01, sito no lugar de Arrôtas, Freguesia da Pocariça, a que corresponde o Alvará 

nº. 10/04, de 5 de Agosto. Junto ao processo encontra-se o Auto de Vistoria datado 

de 09/12/05, no qual refere que: “Procedendo à vistoria, verificou-se que o estado de 

execução das obras de urbanização é o seguinte: Arruamentos e drenagem pluvial – 

executados a 100%; Plataforma para contentor de RSU - executada a 100% (ofício 

da INOVA, EM de 03/10/05); Arborização de arruamentos - executada a 100% 

(ofício da INOVA, EM de 03/10/05); Rede eléctrica - executada a 100% (ofício da 

EDP, carta 1163/05/CLPC de 06/12/2005). As obras executadas cumprem os 

requisitos técnicos adequados e estão conforme os projectos e as respectivas 

condições de aprovação, podendo ser recebidas provisoriamente. A garantia 

bancária poderá ser reduzida para o montante de 1.194,19 ¼�� TXH� FRUUHVSRQGH� D�
10% do valor inicial da garantia bancária�” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� R� $XWR� GH� 9LVWRULD�� GHOLEHURX�� ��� &RQVLGHUDU� TXH� DV� REUDV� H[HFXWDGDV� QR�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q���������D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�Q����������GH���GH�$JRVWR��
FXPSUHP� RV� UHTXLVLWRV� WpFQLFRV� DGHTXDGRV� H� HVWmR� FRQIRUPH� RV� SURMHFWRV� H� DV�
UHVSHFWLYDV� FRQGLo}HV� GH� DSURYDomR�� SRGHQGR� VHU� UHFHELGDV� SURYLVRULDPHQWH�� QRV�
WHUPRV�H�FRQGLo}HV�LQGLFDGDV�SHOD�&RPLVVmR�GH�9LVWRULDV�����5HGX]LU�R�PRQWDQWH�GD�



JDUDQWLD�EDQFiULD��SDUD�R�YDORU�GH����������¼��TXH�FRUUHVSRQGH�D�����GR�VHX�YDORU�
LQLFLDO� �������������������������������������������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1����������$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�1���
������6,72�(0�)5(,;,$/�&$17$1+('(���$3529$d­2�'(�$/7(5$d®(6���'$�
(035(6$�%2/6$�35(',$/�'(�&$17$1+('(��6$� com sede em Freixial, em 

Cantanhede, requerimento datado de 30/11/05, solicitando a aprovação de 

alterações ao lote nº. 1 do loteamento urbano nº. 37/05, a que diz respeito o alvará 

nº. 16/05, sito em Freixial, Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 23/12/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O requerimento apresentado diz 

respeito a uma proposta de alteração ao loteamento com o alvará nº. 16/05. A 

alteração diz respeito ao aumento da área bruta de construção do lote nº. 1. A área 

de implantação e a área útil de construção não sofre alterações. 0 - Parâmetros da 

operação de loteamento (de acordo com o requerente) - Área da parcela: 13.070,00 

m2 (artº. 15908) +  810,00 m2 (artº. 15911) + 780,00 m2 (artº. 15912) + 1.575,00 m2 

(Omisso) + 5.275,00 m2 (artº. 5506) = 21.510,00 m2; Número de lotes: 2; Área bruta 

de construção total: 1.900,00 m2; Área bruta de construção aprovada pelo alvará de 

loteamento nº. 16/2005: 11.000,00 m2; Área útil de construção: 8.000,00 m2; Número 

de fracções previstas: 49; Número de lugares de estacionamento (incluindo o 

estacionamento em cave): 406 = 202 (cave) + 204 (exterior); COS: 0,59; Tipologia: 

Unidade Comercial e instalação de Bombas de Combustível. 1 - Instrução do 

processo – Encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2 - 

Enquadramento nos instrumentos de planeamento e demais normas em vigor. 2.1 - 

Plano de Urbanização de Cantanhede – De acordo com a planta de zonamento do 

Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela RCM nº. 7/2000, publicada no 
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D.L. nº. 54 – I Série, de 4 de Março de 2000, o terreno a lotear localiza-se na ZUE-Q, 

aproximadamente 2.630,00 m2 na EQ 14 e 1.553,00 m2 na Zona Natural, permitindo 

uma cércea máxima de rés-do-chão + 2, com um COS de 0,60 e uma utilização 

mista (ZUE-Q). 2.2 - Portaria nº. 1136/2001, de 25 de Setembro – Foi cedida uma 

área de 1.460,75 m2 destinada a equipamentos de utilização colectiva e 1.553,80 

destinada a espaços verdes e de utilização colectiva. Não houve alteração dos 

valores cedidos relativamente às áreas cedidas no alvará nº. 16/2005. 3 - A proposta 

de alteração ao loteamento dá cumprimento às condições de ocupação definidas 

nos artºs. 21º., 26º. e 45º. do Regulamento do PU de Cantanhede. Por conseguinte, 

entende-se que é de aprovar a alteração à operação de loteamento, condicionado 

ao cumprimento de: a) aquando da emissão do alvará deverá ser entregue nova 

Memória Descritiva com a correcção do valor da área do lote nº. 1, de forma a que a 

mesma fique conforme o valor apresentado no quadro síntese da respectiva Planta 

de Síntese. 4 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor aumentou a área 

bruta de construção sem o consequente aumento de áreas de cedência destinadas 

a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está 

sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 

artº. 59º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 

74.970,00 ¼�´�3RU�VXD�YH]�R�'LUHFWor do Departamento de Urbanismo em 27/12/05 

presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação, excepto no 

valor da compensação e taxas, cujo total se elevará a 17.690,00 ¼�� GDGR� TXH� Mi�
havia sido paga a quantia de 57.280,00 ¼� �����������¼� - 57.280,00 ¼� �����������
¼���� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH� DOWHUDo}HV� DR�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q����������/RWH�Q�������D�TXH�GL]�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�Q����������



VLWR� HP� )UHL[LDO�&DQWDQKHGH�� HP� QRPH� GH� %ROVD� 3UHGLDO� GH�&DQWDQKHGH�� 6$�� QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� GDV� UHIHULGDV� LQIRUPDo}HV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$��$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����'(�'(=(0%52�'(������$���
'(�-$1(,52�'(������� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação 

dos eventos culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 27 de 

Dezembro de 2005 a 3 de Janeiro de 2006 e que contam com o apoio da Autarquia. 

$�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������������������� 
��� �� ,1)250$d­2�35e9,$� 3$5$� /(*$/,=$d­2�'(�9$&$5,$� (�25'(1+$�
(;,67(17(�12�/8*$5�'(�7$%2(,5$��)5(*8(6,$�'(�&$',0$� ��'(�0$5,$�
$'e/,$�&58=�)(55(,5$�� residente no lugar de Taboeira, Freguesia de Cadima, 

requerimento datado de 12/05/05, solicitando informação prévia para a legalização 

de uma vacaria e ordenha, que se encontra em laboração à cerca de 27 anos, no 

referido lugar de Taboeira. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 03/10/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “O processo em apreço refere-se ao pedido de informação prévia para 

a legalização de uma vacaria e ordenha, que se encontra em laboração à cerca de 

27 anos. A construção encontra-se inserida em espaço urbano. O regulamento do 

PDM no seu artigo 12º. refere que «nos espaços urbanos é interdita a remodelação 

ou ampliação de instalações pecuárias tais como estábulos, pocilgas, aviários, 

nitreiras, ou outras, desde que se verifique que o seu funcionamento é incompatível 

com o espaço envolvente». No seguimento, consideram-se incompatíveis quando 

exista «produção de ruídos, cheiros, resíduos ou efluentes líquidos que agravem as 

condições de salubridade, dificultem o seu melhoramento, ou criem conflitos de 
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vizinhança». Foram afixados editais no sentido de averiguar se existem conflitos de 

vizinhança, não havendo até à data qualquer reclamação. A Junta de Freguesia 

emitiu parecer favorável. Face ao exposto, não se verifica inconveniente em 

viabilizar a legalização das instalações, com as seguintes condições: - Problemas 

sanitários resolvidos em conformidade com a legislação em vigor; - Tratamento de 

efluentes e infra-estruturas a cargo do requerente.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 24/10/05 presta a seguinte informação: “Concordo 

com a informação, admitindo-se a legalização da vacaria e ordenha existente, com a 

ressalva de que a mesma só poderá funcionar enquanto não originar conflitos de 

vizinhança.” $� &kPDUD�� DSyV� GHVORFDomR� DR� ORFDO� H� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�
EDL[DU� R� SURFHVVR� j�'LYLVmR� -XUtGLFD� SDUD� DQiOLVH� H� LQIRUPDomR�� FRP� YLVWD� D� XPD�
SRVWHULRU�WRPDGD�GH�SRVLomR�SRU�SDUWH�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO� ��������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 20 a 23 de 

Dezembro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 8 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 2 requerimentos 

solicitando revalidação de cartão de vendedor ambulante;- 9 requerimentos 

solicitando revalidação da licença de condução de ciclomotores;- 2 requerimentos 

solicitando a emissão do cartão de feirante;- 1 requerimento solicitando desistência 

de actividade de feirante/ambulante;- 2 requerimentos solicitando transferência de 

lugar de terrado na Feira de Cantanhede;- 1 requerimento solicitando aumento de 

terrado para o novo local da feira;- 1 requerimento solicitando inspecção Higieno-

Sanitária a veículo de caixa isotérmica;- 3 requerimentos solicitando lugar de terrado 



para a Feira Nova. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes 

das ordens de pagamento n.º 7831 a 8015 da importância de 440.129,84 ¼�
(quatrocentos e quarenta mil cento e vinte e nove euros e oitenta e quatro cêntimos). 

A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 

16,00 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para 

constar a presente acta. ------------------------------------------------------------------------------- 

 


